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PREFEITUF~A UO MUNICIPIO DE AM:eRICO ilHASILIENSE 

LEI NQ 758 

o e 1 B de Ma j c c! .:~ 1. 990 

Dispõe sobre a instituiç~o de nova escalE de 
vencimentos e pro~entos, reclassificação de 
cargos do quadro do pessoal da Secr8tari~ da 
Câmara Municipal 8 dá outras providências. 

Cl PH[FEITO 00 MUNICÍPIO DE AMÉRIÇO BRASILIENSE, Estado de 
S ~ o pau 1 o, ci e' Cl c o r d o c o n;l'i'iI o que a p r o vou a C â m a r a M uni c i paI, em s e s são 

Ordinária de o:' de Maio do corrente ano, sanciona e promulga a segui~ 
te Lei: 

f\:(-:, :,[~o 1 º - O quador1lde: ipessoal da Câmara Municipal de Amé 

r .i c o B r a si 1 ~. ~:: ", ~ ~ '~, E s t a do de São Pau 1 o, p as s a a s e r o se g u in te: 

_._._------~---- .. , ... '-" .. _--------------
QUANTIDADE): 

01 

Dl 
01 

Dl 
01 

01 

DENOMINAÇÃO 

['lefe de Secretaria - Provo EfetIvo 

E;criturário 
t,~,)tor ista 

(~ ~rvente 

.'\ :.;sessor Jurídico 

~3sessor Contábil 

, Provo Efetivo 

- Prov. Efet.lvo 
- Provo Efetivo 

- Provo rnn Com:ssão 

- Provo em com~ssão 

REFERÊr~CIA 

ANTERIUR - ATUAL 

27 17-ABCDE 
07 C7 -t\BCOE 

04 C) -p,SeDE 

02 01. -ABCOE 

03 02-ABCDE 
03 G2-A3t:OE 

------_.,_ .. _-"._--~-----_._------_.---------.. _ .. _._-
J\ r t.i. ;) o 2 º - O s v e n c i rn e n tos me n s a .i S ij o S c a r 9 o s c o n s t a n t ~~ s / 

do q u a d r o a c.!. ifkt, o b e d e c e r ã o a se 9 ui n t e e s c a .1 a d e v e n c i me n tos: nu rn e r a -
da de Ol(um,) a 17(dezessete), em ordem crescente com OS(cinco) g:aus 

na escala alfah§tica de liA" a fiE", determinantes do padrão. 

P <: r, ~ d r a f o LI n i c o - A t a bel a r e f e r i da no 11 c a p u t" de s t e a r t i -
I" 

go fica senc':; .:. seguint.e, 

cn 
02 

05 

: :, ; ; '\ LJ ti I~ " 

. r,]() ,00 

Li < r: JO, 00 

,,~;J(), 00 

6. [,JO,OO 

"! ",=~,OO. 00 

GHAU ttB" 

5.500,00 

6.100,00 \ 

6.800,00 

7.300,00 
.. 

8.000)00 

GRAU rtC" GRAU "O" GHAIJ H " 
6.000,00 6.500,00 7.000,00 

6.600,00 7.200,00 8.100,00 

7.300,00 8.000,00 8.700,00 

8.000,00 8.600,00 9.30G,OO 

8.600,ClCi 9.400,00 10.400,00 

~ 
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REFERÊNCIA .,Ií,(;U" liA" GRAU trB" GRAU "C" GRAU 110" GRAU "EU ------ -----

06 7" /.00,00 8.100,00 8.900,00 9.700,00 10.400,00 
07 7. tOO,OO 8.400,00 9.200,00 10.000,00 10.900,00 
08 ':! • liDO, 00 8.600,00 9.300,00 10.100,00 11.000,00 
09 ti.] 00,00 8.900,00 9.700,00 10.800,00 11.500,00 
10 ). ::00,00 10.500,00 11.600,00 12.500,00 13.80C~OO 

11 J.C . .500,00 11.600,00 12.500,00 13.800,00 15,200,00 
12 10. ;:~OO,OO 11.900,00 13.100,00 14.300,00 15.600,00 
13 ].1 . ~ 00,00 12.200,00 13.300,UU 14.600,00 15.800,OC 
lI. ~ J • t 00 J 00 12.500,00 13.500,00 14.800,00 16.000,00 
15 ~, J ,'j 00 , 00 12.700,00 13.800,00 15.100,00 16. 1 .. 00 ~ 00 

16 ~ . .5 .. ' 00,00 14.800,00 16.200,OD 17.800,00 19.80C.00 
17 :. ~\ , :~'OO, 00 15.500,00 16.900,00 18.300,00 20.200,00 

_ .. _---... _--' .. _----..... "-~~---- ,--,.,---------------, 

;.,\ r ;~ .1 ~ 10 ' 3 º - P a r a f í n s de s t a L e í c: o n :;;: i d e r a - se: 

I ... (: e f e r 8 n c i a 1:1' o n Ú m e r o in d i c a t i v o da p o si ç ã o d o c a r 9 c ; 

.II ~,RAU a letra indicativa do valor de referência; 
lI! Padrão o conjunto de referência/grau indicativo / 

do vencimento básico do servidor. 

rar~çlrafo 8nico - O menor vencimento básico corresponds ao 

p a ch~ rt o .1 1\ I~ 1/, ~~;:: m p r c i g u a ~ ou m a i o r que o valor dos a 1 á r i o - m í n i m o r e -

gianal ,ou eq~~v~lente estabelecido pelo Governo Federal. 

I~ [' L i U o .5 Q - Fi i.e a a c a r 9 o da Me s a d a C â m â r a, a t :' a v é s de P o r 

taria, quando r~lcessário, promover a reclassificação hGrizontal dos 
s :; r v i d o f e s rr IJ ; 1 t t: 1 p \3 i s daS e C r e t a r i a d a C â m a r a 1·1 u n 1 c i paI, de n t r o dos 

padrões da E'3~>~L.A DE VENCIMENTOS insti tuída pelo artigo lQ desta Lei"l 

que será apcst 1 J ada na ficha funcional de cada um, através do de\/ido 

c nqu ê) d r amen tI) ," 

P a r ;~ fi :r a f o 8 ri i c o - A r e c 1 a s s i f i c c: (~: a o p r e v i s t a n e s t e a r t i 9 o 
:f 

s6 poderá ~sr f[·ita quando existir dotação 0rç3mentária que permi~a a 
c o b e r tu r a d;J S ;_ ;,' s p ~~ s as. 

A [' L 1, ~.I o 6 º - F i c a a S s f3 9 u r a d a a p ':: r }. d -:1 d e d e p r o v e n tos fi j e fi -

s a i. s deu p [I 5 :~ 'i ('. d o r i a a o s f U fi C :1 o n á :,r i- o s i n G! l i. :' O~i daS e c r e t a r i a d ê: C â m a 
ra Municipal a(~. da atlva~ de conformidade com O disposto no artigo 

l.~ O, § '~I º , C] ,,',:: : n:) d n c o m o a r t i 9 o 2 []., das D i -:; p Cl S i ç õ e s T r a n s i t t: r i 2. ~, da 

C o n s t 1. t u i ç ã c ,- ': (h:; I aI. lo .4. 
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P ;:1 [ ti q r a f o LJ n i c o - A Me s a d a C â rn éi r a p r o v i de n c i a r á c o n :; u ]. t a 
individualizada "de ofício" quanto ao enquadramento dos servidore~j / 

municipais a qLJ~~ se refere o "caput" deste artigo. 

~\l' t :.lJO 7º - As despesas ;decor rent e s da execução da prese~ 

te Lei serão cobertas com as dotações arçamntárias próprias consign.§. 
das no orçamento vigente, supletnentadas, se necessário. 

~\ I i': ;. !~ o 8 º - E s t a L e i e n t r a e m v i 9 o r na da t a de sua pu b 1 i -

c a ç ã o ~ r e t o r E: ~l:. il dos e use f e i tos a 1 Q de M a r ç o de 1. 990. 

Art~.(Jo 9º - Revogam-se as disposições em contrário e de 
modo especial H:; leis números: 649, de 04 de Julho de 1.988; e 694, 

de 11 de MaIo ch~ 1.989. 

Prefeitura elo ~1lJnic.ípio de América Brasiliense, aos 
de Haio de ].990 (hum mil novecentos e noventa). 

Municipal 

P u b 1 i c a d a noS ~.~ .: o r d e A d m 1 n i s t r a ç ã o d a P r f; f e i 

...... " ... 

JOSÉ 
Secretá .~: J 

...... 

dias do mês / 


